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RECURSOS HUMANOS

Secretaria de Administração e Finanças • Portaria de Pessoal

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 048, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026
Código: 2d438ed9-ee50

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FERNANDO PEDROZA/RN, no uso de suas atribuições legais, e em
conformidade com o Decreto Municipal nº 129/2022,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder ao Sr. Rinácio Braga Silva de Medeiros Cruz, matrícula nº 6994, CPF nº ***.279.254-**,
ocupante do cargo de Secretário Municipal de Educação, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 02
(duas) diárias, no valor unitário de R$ 606,00 (seiscentos e seis reais), totalizando R$ 1.212,00 (mil
duzentos e doze reais), destinadas a custear despesas com transporte, alimentação e hospedagem, em
virtude de sua participação na reunião de planejamento do Fórum Estadual da UNDIME/RN, a ser
realizada nos dias 12 e 13 de fevereiro de 2026, na sede da Seccional da UNDIME/RN, localizada no
Centro Administrativo, em Natal/RN.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Fernando Pedroza/RN, 10 de fevereiro de 2026.

JOÃO MARIA BRAGA

Prefeito Municipal

LICITAÇÕES E CONTRATOS

Secretaria de Administração e Finanças • Resultado

RESULTADO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 - MENOR PREÇO
Código: 38335caa-2881

A Prefeitura Municipal de Fernando Pedroza/RN, por meio do Agente de Contratação e sua equipe de
apoio, torna público o resultado da Concorrência – Menor Preço Por Empreitada e Preço Global nº
001/2026, Contratação de empresa especializada no ramo da construção civil, para execução da obra,
visando à construção de uma Unidade de Atenção Primária (UBS Tipo I), conforme proposta Novo PAC
do município de Fernando Pedroza/RN, mediante o regime empreitada por preço global, em
conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e demais normativas aplicáveis.

Após a análise das propostas e cumprimento das exigências do edital, foi declarada vencedora a seguinte
empresa:
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EMPRESA: CONSTRUTORA PROEL LTDA – CNPJ: 26.040.127/0001-28 – ITEM: 0001 – VALOR
TOTAL: R$ 2.169.159,38 (Dois milhões, cento e sessenta e nove mil, cento e cinquenta e nove reais
e trinta e oito centavos).

Dessa forma, o presente resultado será encaminhado para adjudicação e homologação pela
autoridade competente, conforme os trâmites legais e regulamentares.

Fernando Pedroza/RN, 10 de fevereiro de 2026

Odson Lima Cirne

Agente de Contratação

Secretaria de Administração e Finanças • Termo de Dispensa

EXTRATO DE TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2026
Código: 4c9b11e0-b5b9

Dadas as informações constantes do processo administrativo abaixo discriminado, reconheço a Dispensa
de Licitação.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernando Pedroza/RN

CONTRATADA: UNIAO COMERCIO E SERVICOS LTDA

CNPJ: 10.685.202/0001-78

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de lona de PVC e toldos destinada ao conserto,
manutenção e reforço das tendas utilizadas nos eventos, campanhas e ações externas da Secretaria
Municipal de Saúde de Fernando Pedroza/RN.

VALOR TOTAL: R$ 56.780,00 (Cinquenta e seis mil, setecentos e oitenta reais).

BASE LEGAL: Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/21;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.30– Material de Consumo; 33.90.39– Outros serviços de terceiros
pessoa jurídica;

Fernando Pedroza/RN, 10 de fevereiro de 2026.

JOÃO MARIA BRAGA

Prefeito Municipal de Fernando Pedroza/RN

Secretaria de Administração e Finanças • Termo de Ratificação

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2026
Código: 74e8043b-32c2

1- De acordo.
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Diante da análise técnica da Comissão de contratação desta casa e do Parecer favorável emitido pela
Assessoria Jurídica deste ente, DETERMINO que se proceda, com a Contratação de pessoa jurídica para
aquisição de lona de PVC e toldos destinada ao conserto, manutenção e reforço das tendas utilizadas nos
eventos, campanhas e ações externas da Secretaria Municipal de Saúde de Fernando Pedroza/RN,
conforme as especificações constantes do Termo de Referência, junto à empresa UNIAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.º 10.685.202/0001-78,
com endereço à endereço na Rua Jaguaribe, Nº 13, Emaus, Parnamirim/RN, cep: 59.149-235, a fim de
atender, nos termos da SOLICITAÇÃO INICIAL, as necessidades e demandas da Secretaria Municipal de
Assistência Social, com a importância global estimada de R$ 56.780,00 (Cinquenta e seis mil, setecentos
e oitenta reais). Em respeito ao disposto no art. 72 da Lei nº 14.133/2021, AUTORIZO a presente
CONTRATAÇÃO, realizada com fundamento no art. 75, inciso II da supracitada lei e, em consequência,
determino à Secretaria de Finanças que emita NOTA DE EMPENHO em favor da supracitada empresa,
nos termos das propostas constantes destes autos.

2- Providencie-se, no prazo legal, a publicação do teor deste despacho e de seu contrato, por extrato,
conforme estabelece o art. 94 da Lei nº 14.133/2021.

Fernando Pedroza/RN, 10 de fevereiro de 2026

João Maria Braga

Prefeito Municipal
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